
INDICAÇÃO Nº 
1540
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à liberação de recursos financeiros destinados a Santa Casa de Misericórdia no município de Guará-SP.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal do Município, Sr.MÁRCIO SANDOVAL DOS SANTOS, os recursos financeiros, ora pleiteados, se destinam à reforma e ampliação do prédio da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARÁ-SP. O presente pedido justifica-se, pois a Santa Casa de Guará está ganhando vida, graças ao empenho e colaboração da sociedade Guaraense, das empresas e também da diretoria, formada por voluntários que não medem esforços para se dedicarem a noticiada instituição. 

Desta forma, várias realizações já foram realizadas, como benfeitoria do centro cirúrgico, sala de parto, lavanderia, cozinha, pediatria, apartamentos, enfermarias, pronto atendimento e ampliação da ala de convênios médicos e particulares.

E, justamente, para dar continuidade aos trabalhos mencionados, necessários se faz a criação de um centro de imagem (radiologia e ultrassonografia) em área ao lado da Santa Casa, para proporcionar melhores condições de atendimento e qualidade nos serviços de atendimento e qualidade nos serviços prestados à população guaraense.

Para a elaboração dos serviços destinados à reforma e ampliação esta previsto o valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais.

Diante do grande alcance social para a população de Guará, se torna fundamental o atendimento ao pleito ora formulado, que traram as melhorias necessárias no tratamento dos pacientes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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